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LEI Nº 607, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1966

Dispõe sobre suplementação de verba de Cr$ 570.000,00.
 
[bookmark: _GoBack]JOSÉ ANTÔNIO FARES, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE SUZANO, ESTADO SÃO PAULO, ETC USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO PARÁGRAFO 4º, DO ARTIGO 21 DA LEI ESTADUAL Nº 9.205/65 (LEI ORGÂNICA DOS MUNICÍPIOS),

PROMULGA:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Diretoria de Contabilidade, um Crédito Suplementar no valor de Cr$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil cruzeiros), destinado à suplementação das seguintes verbas do orçamento vigente:

	Código
	Especificação
	Valor Cr$

	1.1
	Departamento Administrativo
	

	4.0.0.0.03
	Despesas de Capital
	

	4.1.0.0.03
	Investimentos 
	

	4.1.3.0.03
	Material Permanente
	

	
	I – Aq. de móveis, maq. utens. e outros
	570.000

	
	Total 
	570.000


 
Art. 2º O valor do presente crédito suplementar, correrá por conta da anulação parcial das seguintes verbas do orçamento vigente, abaixo descritas:
 
	Código 
	Especificação 
	Valor Cr$

	2.4
	Conservação de Vias Públicas
	

	3.0.0.0.95
	Despesas Correntes
	

	3.1.0.0.95
	Despesas de Custeio
	

	3.1.2.0.95
	Material de Consumo
	

	
	III – Aq. de peças, acessor. e outros
	120.000

	3.1
	Serviços Diversos
	

	3.0.0.0.99
	Despesas Correntes
	

	3.1.0.0.99
	Despesas de Custeio
	

	3.1.3.0.99
	Serviços de Terceiros
	

	
	I – Limp. e melhor. de rios
	450.000

	
	Total 
	570.000



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 28 de dezembro de 1966.


JOSÉ ANTÔNIO FARES
Prefeito Municipal


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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